
Embasamento legal para contratação do Sollicita

O embasamento legal adequado para a contratação de serviços de capacitação,

qualificação  e  suporte  com informações  e  conhecimento  é  a    inexigibilidade  de

licitação, com base no art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Não é possível a realização de uma licitação para a contratação desse tipo de

serviço porque não há meios de se estabelecer critérios objetivos para a escolha da

empresa  a  ser  contratada,  o  que  torna  impossível  a  realização  da  licitação  e

determina a inexigibilidade como fundamento adequado para a contratação.

A concepção de um produto como o Sollicita e todos os serviços e informações ali

contidas  e  inseridas  periodicamente  envolve  claramente  o  serviço  intelectual.  O

serviço  oferece  consultoria  jurídica,  material  técnico  profissional  especializado,

revistas  técnicas  com  conteúdo  exclusivo  e  intelectual,  vídeos  de  capacitação

ministrados  por  professores  e  palestrantes,  entre  outros  conteúdos  de  cunho

eminentemente intelectual. Claramente vê-se que se trata de atividade que envolve

serviço técnico profissional especializado. A execução do serviço, de um modo geral,

requer necessariamente o emprego de intelectualidade. E essa intelectualidade, que é

o  núcleo da prestação do serviço,  é  elemento subjetivo,  vale  dizer,  não há como

comparar o intelecto. Portanto, não há como licitar e contratar pelo menor preço a

concepção e execução dessa espécie de serviço.  

A licitação pressupõe que é possível colocar par a par o mesmo objeto, comparar

várias propostas, igualá-las e escolher a que oferece o menor preço. No máximo, é
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possível  estabelecer  alguns  critérios  de  técnica  (que  devem  ser  objetivos)  e  tais

critérios  devem  ser  capazes  de  objetivamente  desigualar  algumas  propostas,

destacando as que oferecem uma técnica melhor. Mas o critério de julgamento que

envolve  técnica,  deve  estabelecer  critérios  objetivos  para  desigualar  as  melhores

propostas. Intelecto não pode ser avaliado por critérios objetivos.  Por isso, o meio

ideal para a contratação de serviços essencialmente intelectuais, como o Sollicita, é a

inexigibilidade de licitação. 

Assim, quando se contrata uma plataforma de conhecimento técnico, em razão

da natureza desses serviços – absolutamente subjetiva – a competição é inviável e o

meio adequado de contratação é a inexigibilidade de licitação. Não há meios de se

mensurar, através de um processo essencialmente objetivo – como é a licitação –

propostas cuja essência é subjetiva (serviços de natureza intelectual). 

Ao realizar uma licitação para esse tipo de objeto, o procedimento de seleção

objetiva (licitação) acaba sendo meramente pró forma e não cumpre com o objetivo de

selecionar  a melhor proposta,  a  mais  vantajosa.  Vale  dizer,  usar  o  procedimento

equivocado – a licitação – fere a eficiência e a economicidade da contratação, porque

não está a  se  preservar  a melhor contratação,  mas sim a  mais barata (que  não

necessariamente  vai  refletir  na  melhor  solução,  porque  a  licitação  não  garante

parâmetros objetivos para essa assertividade). 

Logo, para esses casos, em que não há critérios objetivos válidos que permitam

definir a solução e, portanto, eleger um parâmetro objetivo de comparação e seleção

entre duas ou mais soluções, dizemos que há inviabilidade de competição. Havendo
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inviabilidade de competição, o meio legítimo de escolha do parceiro da entidade é a

inexigibilidade de licitação.

Sobre isso ainda, importa trazer o entendimento do Tribunal de Contas da União

– TCU:

Acórdão nº 851/2006 – TCU – 2ª Câmara

"As  causas  de  inviabilidade  de  competição  podem  ser  agrupadas  em  dois
grandes grupos, tendo por critério a sua natureza. Há uma primeira espécie que
envolve  inviabilidade  de  competição  derivada  de  circunstâncias  atinentes  ao
sujeito a ser contratado. A segunda espécie abrange os casos de inviabilidade de
competição relacionada com a natureza do objeto a ser contratado. Na primeira
categoria, encontram-se os casos de inviabilidade de competição por ausência de
pluralidade de sujeitos em condição de contratação. São as hipóteses em que é
irrelevante  a  natureza  do  objeto,  eis  que  a  inviabilidade  de  competição  não
decorre diretamente disso. Não é possível a competição porque existe um único
sujeito  para  ser  contratado.  Na  segunda  categoria,  podem  existir  inúmeros
sujeitos desempenhando a atividade que satisfaz o interesse público. O problema
da inviabilidade de competição não é de natureza numérica, mas se relaciona
com a natureza da atividade a ser desenvolvida ou de peculiaridade quanto à
própria  profissão  desempenhada.  Não  é  viável  a  competição  porque
características do objeto funcionam como causas impeditivas”. (TCU, Acórdão nº
851/2006,  2ª  Câmara,  Rel.  Min.  Lincoln  Magalhães  da  Rocha,  DOU  de
18.04.2006.) 

Como dito, no caso de contratações de plataformas de conhecimento, como o

Sollicita, claramente está-se diante de um serviço cujas principais características são
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subjetivas: a intelectualidade. O serviço depende necessariamente da uma atuação

cujos  elementos  que  configuram  o  serviço  são  subjetivos.  E  a  avaliação  desses

serviços também é subjetiva (por parte do servidor que escolhe a melhor proposta). 

Mas a legislação traz meios para qualificar essa subjetividade na escolha e trazer

maior segurança para a  decisão.  Ela elenca alguns elementos  para que o  gestor

avalie, com segurança, se está diante de uma hipótese de inexigibilidade de licitação.

Veja-se o que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial: (...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza  singular,  com profissionais  ou  empresas  de  notória  especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; (...) 

§  1º  Considera-se  de  notória  especialização  o  profissional  ou  empresa  cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica,
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

Vale dizer, os elementos que devem estar presentes para preservar a legalidade

de uma contratação cuja essência é subjetiva, embasada no inciso II do art. 25, da

Lei nº 8.666/93, são, basicamente: (i) os serviços devem ser técnicos, (ii) os serviços
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devem  ser  de  natureza  singular  e  (iii)  o  profissional  ou  a  empresa  deve  ser

notoriamente especializado. 

Vejamos a presença de cada um deles,  na contratação do  Sollicita,  junto ao

Grupo Negócios Públicos:

(i) serviço técnico 

Inicialmente, cumpre alertar que em que pese o artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.666/93 atrelar  a  definição  de  serviços  técnicos  aos  elencados  no  artigo  13  da

mesma Lei, o rol do art. 13 não é taxativo, mas meramente exemplificativo, de modo

que  mesmo  o  serviço  não  descrito  no  dispositivo  13  poderá  ser  contratado  por

inexigibilidade de licitação.

O  Sollicita  é  uma  solução  técnico-profissional  especializada.  Reúne,  no  seu

conteúdo e nos materiais disponibilizados (em forma de revistas, pareceres, artigos,

cursos de capacitação, entre tantos outros): (i) conhecimentos teórico e prático; (ii)

conteúdo técnico fruto de estudos e  pesquisas intensos, transmitido por meio de

abordagem clara, simples e bastante acessível; (iii) material atualizado, com absoluto

grau de confiabilidade; (iv)  assuntos atuais  e  inovadores,  vivenciados diariamente

pelo público que atua com contratação pública; (v) conteúdo exclusivo produzido pela

equipe  interna  e  pelos  parceiros,  professores  e  palestrantes  do  Grupo  Negócios

Públicos,  somado  a  entendimentos  doutrinários,  dos  órgãos  de  controle  e  do

judiciário, de modo a qualificar o servidor de maneira ampla, dando-lhe uma visão

completa para a tomada de decisões.
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Portanto,  não  há  dúvidas  de  que  plataformas  de  conhecimento  são  serviços

técnicos profissionais especializados, pois exigem a atuação técnica, especializada e

intelectual de um conjunto de profissionais, que singularizam o serviço. 

(ii) natureza singular

O Sollicita é singular justamente porque sua essência se compõem da atuação

intelectual de um conjunto de profissionais. O conteúdo do produto não pode ser

definido de um modo objetivo e selecionado por meio de critérios objetivos. Não existe

possibilidade  de  delimitar  critérios  que  permitam a  comparação/competição  com

eventuais  serviços  similares  existentes  no  mercado.  A  singularidade  deriva  da

própria  noção  de  inviabilidade  de  competição:  é  inviável  porque  é  singular  e  é

singular porque a natureza do serviço é subjetiva, e há natureza subjetiva porque é

intelectual. 

Sobre isso, veja-se o trecho do voto da já citada Decisão nº 439/98 do TCU,

Plenário:

A  metodologia  empregada,  o  sistema  pedagógico,  o  material  e  os  recursos
didáticos,  os  diferentes  instrutores,  o  enfoque  das  matérias,  a  preocupação
ideológica,  assim como todas as demais questões fundamentais,  relacionadas
com a prestação final do serviço e com os seus resultados – que são o que afinal
importa obter –, nada disso pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela
Administração  contratante.  Aí  reside  a  marca  inconfundível  do  autor  dos
serviços de natureza singular,  que não executa projeto prévio e conhecido de
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todos, mas desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo
trabalho, aperfeiçoando-se continuadamente. Por todas essas razões entendeu a
lei  de  licitações  de  classificar  na  categoria  de  serviço  técnico  profissional
especializado,  o  trabalho  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal  da
Administração, por particulares (pessoas físicas ou jurídicas); sendo de natureza
singular o serviço, será fatalmente diferente um treinamento de outro, ainda que
sobre os mesmos temas, quando ministrado por particulares diversos. E, desse
modo,  sendo  desiguais  os  produtos  que  os  variados  profissionais  oferecem,
torna-se inexigível a licitação por imperativo lógico que consta do art. 23, inciso
II, do Dec.-lei nº 2.300/86.

Portanto,  um serviço singular,  intelectual,  técnico-profissional  e  especializado

nunca  será  igual  a  outro.  Nem  o  mesmo  autor  consegue  produzir  a  mesma

informação do mesmo modo. Logo, esses serviços nunca poderão ser comparados e

selecionados por meio de um critério objetivo (como preço e/ou técnica).

Nesse sentido, importante destacar que singular não é sinônimo de único. É a

natureza,  a  qualidade,  a  complexidade  e  a  diferenciação  do  serviço  que  o

individualizam  a  tal  ponto  que  tornam  inviável  a  comparação  com  outros  que

eventualmente existam no mercado.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União:

Acórdão 1.074/2013 – Plenário: 

15.  Primeiramente,  porque o  conceito  de  singularidade não está vinculado  à
ideia de unicidade. Para fins de subsunção ao art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93,
entendo não existir um serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente
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por uma única pessoa. A existência de um único sujeito em condições de ser
contratado  conduziria  à  inviabilidade  de  competição  em  relação  a  qualquer
serviço  e  não apenas em relação àqueles  considerados  técnicos  profissionais
especializados, o que tornaria letra morta o dispositivo legal. 16. Em segundo
lugar, porque singularidade, a meu ver, significa complexidade e especificidade.
Dessa forma, a natureza singular não deve ser compreendida como ausência de
pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto, mas sim como uma
situação  diferenciada  e  sofisticada  a  exigir  acentuado  nível  de  segurança  e
cuidado.” (No mesmo sentido, Acórdão nº 7.840/2013 – 1ª Câmara – TCU.)

Plataformas  de  conhecimento  técnico  profissional  especializado  não  são  de

natureza  comum,  são  de  natureza  intelectual,  subjetiva,  não  são  padronizados,

portanto, não podem ser contratados em disputa isonômica com critério de menor

preço, porque isonomia não haverá (dada a singularidade) e o preço não é o critério

adequado de escolha.

A experiência de mais de 18 anos de mercado, com uma equipe própria, notória

e  articulada  de  profissionais  especializados,  permite  ao  Grupo  Negócios  Públicos

conceber, alimentar e disponibilizar a melhor plataforma de conhecimento existente

no  mercado,  nitidamente  configurada  como  um  serviço  de  natureza  singular,

confiável, atualizada e inovadora, apta a apoiar os servidores na tomada de decisão e

no encontro das melhores soluções aos problemas que se apresentam diariamente.

(iii) A empresa contratada deve ser notoriamente especializada
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Como a escolha do particular que prestará serviços de natureza intelectual e

singular não ocorre por meio um critério objetivo, o particular a ser contratado deve

deter notória especialização, de modo que sua experiência permita à Administração

presumir que sua atuação será a mais adequada na execução de serviço.

O  detentor  de  notória  especialização  inspira  a  confiança  necessária  para

minimizar o risco envolvido na contratação, isto é, faz presumir a execução de um

serviço  satisfatório,  de  qualidade  inquestionável,  justamente  porque  já  é

notoriamente reconhecido pelo mercado. Entende-se que aquele que detém notória

especialização conta com um conjunto de fatores e condições que proporciona ao

contratante a confiança de que ele é o mais adequado para a executar o objeto da

contratação.

O Grupo Negócios Públicos é líder de mercado e o é porque reconhecidamente

oferece as melhores soluções em qualificação e capacitação dos servidores públicos. 

Com mais de 18 anos de atuação, o Grupo possui hoje os 5 (cinco)  maiores

eventos  na  área  de  compras  públicas,  com  recordes  sucessivos  de  públicos:

Congresso  de  Pregoeiros,  Contratos  Week,  Pregão  Week,  Congresso  Brasileiro  de

Governança,  Controle  Público  e  Gestão  de  Riscos  nas  Aquisições  e  o  Congresso

Brasileiro de Compras Públicas. 

Possui quatro periódicos temáticos, de amplo alcance e que trata mensalmente

dos assuntos mais importantes e atuais, em pauta no cenário nacional e regional, em

matéria  de  contratação  pública:  Licicon,  O  Pregoeiro,  Negócios  Públicos  e

Governança Pública.
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Disponibiliza o maior e mais completo serviço em treinamento e qualificação de

líderes públicos, que é o Maestria, que envolve um seleto grupo de líderes públicos,

em constante capacitação por meio de eventos exclusivos e por meio da participação

nos grandes eventos da empresa e em contato constante, para a troca de ideias e

solução conjunta de  problemas, o que enriquece sobremaneira  o  conhecimento e

favorece a tomada das melhores decisões para os mais variados problemas existentes

na  a  jornada  do  líder  público.  A  condução  desse  grupo  proporciona  ao  Grupo

Negócios Públicos apoiar e auxiliar na condução de decisões e soluções das mais

variadas e complexas, em todos os cantos do país, colaborando para que se consolide

como a maior empresa e a mais experiente em soluções para a contratação pública

do país.   

Possui um serviço de orientação jurídica executado por profissionais exclusivos e

experientes e liderado por uma das maiores palestrantes em matéria de licitações e

contratos, Larissa Panko.

Conta com parceiros experientes e notoriamente reconhecidos como altamente

qualificados,  em  matéria  de  contratação  pública,  que  atuam  como  professores,

autores de material para o Sollicita e para os periódicos, atuam na concepção técnica

dos eventos e como professores e palestrantes, entre outras atuações.

Enfim, o Grupo oferece, ainda, no mercado, uma infinidade de outras soluções,

no intuito de corroborar com a qualificação e com o apoio ao servidor público e com o

crescimento do país: Banco de Preços, ContratosGov, Reap, Painel de Negociações,

entre outros.  
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A  experiência,  o  reconhecimento  e  o  prestigio  que  goza  o  Grupo  Negócios

Públicos geram a confiança necessária de que as soluções ofertadas pelo Grupo, em

especial o Sollicita, serão de grande valia e crescimento para os servidores públicos.

A confiança como fundamento para a escolha do executor foi reconhecida pelo

Tribunal de Contas da União, na Súmula nº 39:

“A  inexigibilidade  de  licitação  para  a  contratação  de  serviços  técnicos  com
pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando
se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor
de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios
objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art.
25, inciso II, da Lei nº 8.666/93.”

Assim, por todo o exposto,  o meio adequado de contratação das soluções do

Grupo  Negócios  Públicos,  inclusive  o  Sollicita,  é  a  inexigibilidade  de  licitação,

especificamente com base no art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, pois no caso estão

presentes todos os requisitos exigidos pelo dispositivo legal. 
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